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ESTADO DA BAHIA

ÓRGÃO/ENTIDADE

	MINUTA PADRONIZADA


	ADITAMENTO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO: PRORROGAÇÃO/RENÚNCIA A REAJUSTAMENTO


	TERMO ADITIVO no __/__
	ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO No XX/XXXX, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA E A [PESSOA JURÍDICA/PESSOA NATURAL], PARA OS FINS QUE NELE SE DECLARAM.


	O ESTADO DA BAHIA, neste ato representado pelo(a) Dr(a). ___________________________, titular da ______________ [Secretaria], CNPJ no _____, situada na [endereço], autorizado pelo Decreto de delegação de competência publicado no D.O.E. de ___/___/___, denominado LOCATÁRIO, e a [PESSOA JURÍDICA/PESSOA NATURAL], [CNPJ/CPF] no______, situada na [endereço], neste ato representada pelo(a) Sr(a). ______________, portador do RG no ________, emitido por ______, [CNPJ/CPF] no ____________, denominada LOCADORA, em face do constante do processo administrativo no _______________,  resolvem aditar o CONTRATO DE LOCAÇÃO no XX/XXXX, celebrado em XX/XX/XX, fazendo-o mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas:


	CLÁUSULA PRIMEIRA – PRORROGAÇÃO DO PRAZO 


	Constitui objeto do presente aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato de locação de imóvel urbano, não-residencial, indicado no preâmbulo, por XX (NNNN) _______ [dias/meses], com início em XX/XX/XX e término em XX/XX/XX, com fundamento no art. 3o do Decreto no 9.440/05.


	CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO


	A CONTRATADA renuncia ao reajustamento relativo ao período de XX/XX/XX a XX/XX/XX, ficando mantido o mesmo valor locativo ora praticado de R$ NNNN,NN (XXXXXXXX).

	

	Parágrafo único. Estima-se para o contrato o valor anual de R$ NNNN,NN (XXXXXXXX).


[NOTA: definir o período a que se refere a renúncia – vide parágrafo único da cláusula quarta da minuta de contrato constante do Anexo Único do Decreto no 9.440/05]

	CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir especificada:

	
	
	
	
	

	Unidade FIPLAN
	Função
	Subfunção
	Programa
	P/A/OE

	
	
	
	
	

	Região/planejamento
	Natureza da despesa
	Destinação do recurso
	Tipo de recurso orçamentário
	

	
	
	
	
	


	CLÁUSULA QUARTA – QUITAÇÃO 

	A CONTRATADA dá por por quitados os pagamentos do principal e os acessórios das parcelas vencidas e já pagas concernentes ao contrato ora aditivado, ressalvados apenas os que decorram de eventuais pleitos de reajustamento já formulados, e que se encontram pendentes de análise pelo LOCATÁRIO.  

	


	Ficam retificadas as cláusulas em desacordo com as modificações ora inseridas, bem assim ratificadas as demais.


Salvador, ____ de ________ de 20__.

	LOCADOR


	
	LOCATÁRIO

	Testemunha (nome/CPF)
	
	Testemunha (nome/CPF)

















OBSERVAÇÕES:


  As hipóteses de dispensa de oitiva da Procuradoria Geral do Estado em processos de aditamento contratual estão contempladas na Portaria PGE no 063/2016.


  Os campos em branco devem ser preenchidos. 


 As NOTAS destinam-se à orientação para o preenchimento das cláusulas.


 É recomendável verificar a existência de versão mais nova desta minuta no site (o recurso CRTL+F5 atualiza a página).  
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